
 

 
 
 
 
 
 

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 3495 DE 13 DE AGOSTO DE 2015 
 

REFERENDA A DELIBERAÇÃO CONJUNTA 
SES/COSEMS Nº 05/2015 QUE MENCIONA 
ABAIXO. 

 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no 
uso de suas atribuições, 
 
CONSIDERANDO: 
 
- Ofício nº 2364/2015/SMS-RIO; 
- a CI/SES/AO/SAS/506/2015; e 
- 7ª Reunião Ordinária da CIB realizada em 13 de agosto de 201 

DELIBERA: 
Art. 1º - Referendar a Deliberação Conjunta SES/COSEMS nº 
05/2015, que pactua a solicitação de priorização dos serviços relacionados 
no anexo desta Deliberação, em complementação ao anexo, da 
Deliberação CIB-RJ nº 3468, de 20 de julho de 2015, 1º item, Rede 
de Urgência e Emergência. 
 
Parágrafo Único - Os mesmos foram aprovados na CIB-RJ e com 
tramitação finalizada junto ao Ministério da Saúde. 
 
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 2015 
 

FELIPE PEIXOTO 

Secretário de Estado de Saúde 
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